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Eletrônico n° 035/2023.

INOVAMED HOSPITALAR LTDA EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
Requerente Funcionário(a)

Recebido

2017



 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 

PROCESSO Nº 057/2023. 

 

PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO E LIBERAÇÃO DO 

COMPROMISSO  

 

A Inovamed Hospitalar LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.889.035/0001-02, sediada na Rua Dr. João Caruso, N° 2115, Bairro Industrial, 

Erechim/RS, por intermédio de seu representante legal, Sr. Sedinei Roberto 

Stievens, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 004.421.050-

70, vem, mui respeitosamente, por meio deste, apresentar Pedido de 

Cancelamento do registro, liberação do compromisso e estorno do saldo, 

pelos motivos que passa a expor: 

A Licitante participou do Pregão em epígrafe, sendo vencedora de 

diversos itens, dentre os quais, o Item n° 002 – Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 

120 Ml VO Fr.  

A Licitante está impossibilitada de atender aos pedidos do item 

mencionado, tendo em vista a indisponibilidade e para faturamento do 

laboratório cotado para a empresa, conforme se depreende da carta em anexo, 

razão que enseja o presente pedido de cancelamento. 

Ademais, tendo em vista a ruptura no Laboratório cotado, a Licitante 

diligenciou em busca do fármaco em diversos fornecedores objetivando a 

possibilidade de uma troca de marca, entretanto, lastimavelmente, não se 

obteve êxito em localizar o medicamento disponível, pois a falta do Ingrediente 

Farmacêutico Ativo é geral. 

2018



 

Primando pela manutenção do bom relacionamento com este Insigne 

Órgão, buscou-se o fármaco em outros laboratórios que não o cotado, bem 

como em outras distribuidoras, porém a procura restou inexitosa. 

Assim, com o escopo de solucionar a pendência quanto ao item em liça, 

a Licitante vem solicitar o cancelamento do registro do item, bem como o 

estorno do saldo dos empenhos eventualmente em aberto, para que assim, 

o Insigne Órgão, possa efetuar a compra de outro fornecedor. 

Tornou-se inviável o fornecimento do item em questão, não restando 

alternativa à Licitante senão pleitear o cancelamento do mesmo, conforme 

previsão do artigo 43 da Lei 8.666/93 que trata da possibilidade de 

desclassificação de produto por motivo justo, como ocorrido no presente caso, 

bem como no artigo 21 do Decreto 7.892/13, cuja transcrição segue, in verbis: 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 

 

Ora, o caso presente é em decorrência de problemas de produção, é 

situação superveniente e imprevisível, decorrente de situação de força maior, 

porquanto a indisponibilidade do medicamento extrapola qualquer situação de 

normalidade, sendo totalmente imprevisível e de efeitos imprevisíveis a curto, 

médio e longo prazo. 

Em razão disto, evidencia-se uma situação de caso fortuito, vez que não 

era previsível tais consequências e, ainda, não há nada que a Licitante poderia 

fazer ou ter feito para evitar tal situação. Desse modo, efetivamente decorre de 

situação de força maior, que é o avanço de pandemia viral que surgiu de forma 

natural. 

Excelência, o objetivo da peticionante é fornecer medicamentos, pois é 

do ato de fornecimento que aufere a remuneração que permite continuar no 

mercado. 

2019



 

Quando a licitante alega que está impossibilitada de fornecer é porque 

de fato existe uma razão válida e eficaz, como é o caso. 

Por isso, a Licitante não tem como cumprir a Ata/Contrato, bem como, os 

empenhos em aberto, em face de situação totalmente imprevisível, que não 

decorre de culpa da Licitante. 

Ainda, importante destacar que, a Licitante tinha o dever de fornecer o 

item do laboratório e marca cotada e não de outros laboratórios, ou seja, o 

dever era de fornecer o item em comento pela marca Cimed, não de outras 

marcas, contudo, demonstrando a preocupação em bem cumprir com o 

compromisso assumido envidou-se esforço hercúleo na busca de alternativa 

para realizar as entregas, a qual restou infrutífera. 

Na espécie, a única solução é deferir o pedido de cancelamento do item, 

com forte no Art. 21, inciso II, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

Vale lembrar que a Licitante não é laboratório, não produz 

medicamentos, mas é mera revendedora de produtos hospitalares. 

No caso, o melhor e único caminho é liberar a licitante do 

compromisso, vez que o medicamento sofre instabilidade de fabricação e, 

consequentemente, de fornecimento. Assim, o Ínclito Órgão poderá repassar 

para a próxima colocada ou realizar a compra direta, diante do cenário atual. 

Na espécie, portanto, tornou-se impossível para a Licitante adimplir a 

obrigação, com o que passível e legal o cancelamento do registro do item. 

Outrossim, a Licitante, como é de conhecimento deste Órgão, sempre 

atua visando atender da melhor forma possível os órgãos públicos e à 

população, sendo que este pedido tem o objetivo de evitar justamente 

prejuízos e transtornos ao Ínclito Órgão.  

Do exposto, justificados e esclarecidos os fatos ensejadores do pleito em 

tela, uma vez mais, pedem-se escusas pelos eventuais transtornos e, ao fim, 

requer-se: 

2020



 

a) O cancelamento do registro do Item n° 002 - Acebrofilina 25 Mg/5 

Ml Ped 120 Ml VO Fr, bem como, estorno do saldo dos empenhos em 

aberto; 

b) A liberação da Licitante do compromisso, vez que comprovada a 

situação imprevisível, sem aplicação de quaisquer penalidades à empresa. 

Reitera-se a estima e elevada consideração para com o mui digno órgão, 

bem como o compromisso da Licitante com a seriedade e transparência. 

Agradece-se desde já pela atenção e compreensão. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Erechim/RS, 24 de Novembro de 2023. 

 

2021



 

São Paulo, 04 de outubro de 2023. 

 

À 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 12.889.035/0001-02  
 
REF.:  Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adul 120 Ml VO Fr  
            Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml VO Fr 
 
 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 
  

 

 CIMED INDÚSTRIA S.A., nova denominação de CIMED 

Indústria de Medicamentos LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 02.814.497/0007-00, com endereço à Rod. AMG 1920, s/n, galpão 3, 

Cidade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de São Paulo, CEP 37.567-000, vem, por 

sua representante abaixo assinada, expor o quanto segue: 

 

 Informamos que tivemos alguns contratempos no 

cronograma de fabricação do produto mencionado acima, sem previsão de faturamento 

no momento. 

 

 Pedimos desculpas pelos transtornos causados. Estamos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Renovando nossos votos de alta estima e consideração, subscrevemo-nos. 

 

 

 

Tatiana Braz de Araújo 

CIMED INDÚSTRIA S.A. 

TATIANA BRAZ DE 
ARAUJO:3033228
5855

Assinado de forma digital por 
TATIANA BRAZ DE 
ARAUJO:30332285855 
Dados: 2023.10.04 10:54:36 
-03'00'
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Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml - Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adul 120 Ml
2 mensagens

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 15:19
Para: Fabioroma <fabioroma@terra.com.br>

Boa tarde Fábio, tudo bem?

Tem previsão de entrada no estoque o item  Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml e Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adulto 120Ml 
Consegue me passar valor para 50.000 frs de cada apresentação?

Aguardo retorno.

Fabio Rodrigues <fabioroma@terra.com.br> 17 de outubro de 2023 às 18:30
Para: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Gleici !!! Tudo bom ??? Infelizmente não temos nada em estoque de Acebrofilina !!!

Obrigado,

Fabio/Geolab.

Enviado do meu iPhone

Em 17 de out. de 2023, à(s) 15:19, Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> escreveu:
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um
ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso
Código de Ética e Conduta: Código de Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação
disponíveis em: Ouvidoria”.
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Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Fwd: Cotação de Item
2 mensagens

Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 16:44
Para: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Ana Frosi - EMS <ana.frosi@ems.com.br>
Date: ter., 17 de out. de 2023 às 16:42
Subject: RE: Cotação de Item
To: Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com>

Boa tarde prezado Mauro,

Estamos sem estoque de ambas apresentações.

 

Ana Elisa Frosi - EMS
Consultor Negócios Jr - Non Retail
ana.frosi@ems.com.br
Fone: 55 51 99232.0827
www.gruponc.net.br

Rod. Jornalista Francisco Aguirre Proença, KM 08
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Bairro Chacara Assay
Hortolandia SP - CEP: 13186-901

De: Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com>
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:23
Para: Ana Frosi - EMS <ana.frosi@ems.com.br>
Assunto: Cotação de Item
 
Boa tarde
Ana
Tudo bem?

Preciso cotação dos seguintes itens e se tem disponibilidade de faturamento imediato.

Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml  Fr
Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adul 120 Ml  Fr 

Atenciosamente.

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de
Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

O Grupo NC preza pela integridade, transparência e responsabilidade nas relações com todos os seus públicos. Por isso, a informação verdadeira e honesta e o cuidado com a conduta e princípios de
seus líderes, colaboradores, clientes e fornecedores são sempre valorizados. Qualquer situação irregular deve ser informada via Canal de Denúncia pelo site www.gruponc.net.br/canal-de-denuncia,
pelo 0800 517 1301 ou pelo e-mail denuncia.gruponc@falapraeles.com.br.

ANTES DE IMPRIMIR PENSE EM SUA RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O MEIO AMBIENTE.
As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituição(ões) acima indicada(s), podendo conter dados confidenciais, os
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quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizados, divulgados, alterados, impressos ou copiados, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. Caso não seja o destinatário,
favor providenciar sua exclusão e notificar o remetente imediatamente. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa e da legislação em vigor. O destinatário deve checar se não há
vírus neste e-mail e em seus anexos. A empresa não se responsabiliza pelos danos causados por vírus. Obrigado!

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de
Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 16:45
Para: Cássio Farina dos Anjos <cassio.a@inovamedhospitalar.com>, Felipe Matiasso <felipe.m@inovamedhospitalar.com>, Tainan Veiga <tainan.v@inovamedhospitalar.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2027



18/10/2023, 07:53 E-mail de Inovamed Hospitalar LTDA - Fwd: Cotação de Item

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=0bcd88a2c2&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1780031616310478201&simpl=msg-f:1780031616310478201&simpl=msg-a:r-6315332706350113321 1/2

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Fwd: Cotação de Item
2 mensagens

Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 16:20
Para: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Carlos Umberto Trindade Rigo <Carlos.Rigo@eurofarma.com>
Date: ter., 17 de out. de 2023 às 15:34
Subject: Re: Cotação de Item
To: Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com>

Boa tarde Mauro!!!
Não temos os produtos na minha linha de medicamentos.
Obrigado!!

Enviado do meu iPhone

Em 17 de out. de 2023, à(s) 15:23, Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com> escreveu:

MENSAGEM EXTERNA: Cuidado com os links e anexos desta mensagem.

Boa tarde
Carlos
Tudo bem?

Preciso cotação dos seguintes itens e se tem disponibilidade de faturamento imediato.
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Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml  Fr
Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adul 120 Ml  Fr 

Atenciosamente.

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de
Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade
nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de Ética Inovamed. Caso
você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 16:23
Para: Cássio Farina dos Anjos <cassio.a@inovamedhospitalar.com>, Tainan Veiga <tainan.v@inovamedhospitalar.com>, Felipe Matiasso <felipe.m@inovamedhospitalar.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml
3 mensagens

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 15:16
Para: Karine Franciele Rauber <karine.rauber@pratidonaduzzi.com.br>

Boa tarde Karine, tudo bem?

Tem previsão de entrada no estoque o item  Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml?
Consegue me passar valor para 50.000 frs?

Aguardo retorno;

Karine Franciele Rauber <karine.rauber@pratidonaduzzi.com.br> 17 de outubro de 2023 às 15:21
Para: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Boa tarde Gleici,

Item suspenso, sem previsão de retomada.

Para mais informações ou duvidas, estou a disposição.

Atenciosamente,
Karine Rauber
Vendedora
SUPERVISAO VENDAS HOSPITALAR INTERNA
+55 (45) 2103-1046
www.pratidonaduzzi.com.br
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De: Gleiciane Manica [gleiciane.m@inovamedhospitalar.com]
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:16
Para: Karine Franciele Rauber
Assunto: Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml

[Texto das mensagens anteriores oculto]

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de
Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS, protegidas pelo sigilo legal e por direitos autorais. A divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer outra
forma de utilização do teor deste documento depende de autorização do emissor, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha sido recebida por
engano, favor avisar imediatamente, respondendo esta mensagem. O Grupo Prati-Donaduzzi está comprometido com as melhores práticas de compliance e repudia atos de
corrupção, suborno e fraude, conforme previsto em seu Código de Ética e Conduta disponível no site oficial da empresa. Por esse motivo, orienta seus parceiros de negócios
a adotarem uma postura ética e de respeito às legislações fiscal-tributária, concorrencial e ambiental.

ACEBROFILINA ATUALIZADA.pdf
180K

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 15:25
Para: Felipe Matiasso <felipe.m@inovamedhospitalar.com>, Cássio Farina dos Anjos <cassio.a@inovamedhospitalar.com>, Tainan Veiga <tainan.v@inovamedhospitalar.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ACEBROFILINA ATUALIZADA.pdf
180K
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Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml e Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adulto 120Ml
3 mensagens

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 15:20
Para: JULIANA JORGE ALFREDO <juliana.alfredo@teuto.com.br>

  Boa tarde Fábio, tudo bem?

Tem previsão de entrada no estoque o item  Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml e Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adulto 120Ml 
Consegue me passar valor para 50.000 frs de cada apresentação?

Aguardo retorno.

JULIANA JORGE ALFREDO <juliana.alfredo@teuto.com.br> 17 de outubro de 2023 às 15:47
Para: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Boa tarde!

Produto mencionado não faz parte do portfólio da Unidade Hospitalar.

 

 

Atenciosamente;
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JULIANA JORGE ALFREDO

CONSULTORA HOSPITALAR – COMERCIAL

PR / SC / RS / MT / MS

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A

Cel.: +55 43 99967-3027

juliana.alfredo@teuto.com.br - www.teuto.com.br

 

De: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>
Enviada em: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:20
Para: JULIANA JORGE ALFREDO <juliana.alfredo@teuto.com.br>
Assunto: Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml e Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adulto 120Ml

 

  Boa tarde Fábio, tudo bem?

 

Tem previsão de entrada no estoque o item  Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml e Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adulto 120Ml 

Consegue me passar valor para 50.000 frs de cada apresentação?
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Aguardo retorno.

 

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de
ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e
Conduta: Código de Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

 

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 16:06
Para: Felipe Matiasso <felipe.m@inovamedhospitalar.com>, Tainan Veiga <tainan.v@inovamedhospitalar.com>, Cássio Farina dos Anjos <cassio.a@inovamedhospitalar.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Fwd: Cotação de Item
2 mensagens

Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 16:21
Para: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Arthur Appelt <globopharma.rs@gmail.com>
Date: ter., 17 de out. de 2023 às 16:21
Subject: Re: Cotação de Item
To: Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com>

Boa tarde Mauro,

O mercado está com falta de IFA deste produto. Previsão para dezembro.

Em ter., 17 de out. de 2023 15:12, Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com> escreveu:
Boa tarde
Vilmar
Tudo bem?

Preciso cotação dos seguintes itens e se tem disponibilidade de faturamento imediato.

Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml  Fr
Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adul 120 Ml  Fr 
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Atenciosamente.

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de
Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de
Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 16:22
Para: Cássio Farina dos Anjos <cassio.a@inovamedhospitalar.com>, Tainan Veiga <tainan.v@inovamedhospitalar.com>, Felipe Matiasso <felipe.m@inovamedhospitalar.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

Fwd: Cotação de Item
2 mensagens

Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com> 16 de outubro de 2023 às 09:28
Para: Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Jose Francisco Da Silva Junior <jose.f.junior@hypera.com.br>
Date: seg., 16 de out. de 2023 às 08:54
Subject: RES: Cotação de Item
To: Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com>

Bom dia Mauro,

Espero que estejas bem.

Nesse momento não previsão de disponibilidade para os itens solicitados.

Atenciosamente,

 

José Francisco S. Júnior

Gerente de Contas- CO
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E-MAIL EXTERNO: Esta mensagem foi enviada de fora da organização. Somente clique em links ou abra anexos se tiver certeza que são seguros e o remetente
confiável. Na dúvida, encaminhe a mensagem para seguranca.informacao@hypera.com.br

Canal Institucional-Hospitalar

Hypera Pharma

Celular: 61 99243-0201

jose.f.junior@hypera.com.br

 

 

 

De: Mauro Luis Kujava <mauro.k@inovamedhospitalar.com>
Enviada em: sexta-feira, 13 de outubro de 2023 13:46
Para: Jose Francisco Da Silva Junior <jose.f.junior@hypera.com.br>
Assunto: Cotação de Item

 

 

Bom dia

Junior

 

Tudo bem?
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Solicito cotação e verificação de disponibilidade para faturamento imediato de :

 

Acebrofilina 25 Mg/5 Ml Ped 120 Ml VO Fr -
Acebrofilina 50 Mg/5 Ml Adul 120 Ml VO Fr -

 

Atenciosamente

 

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de
ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e
Conduta: Código de Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

 

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e
integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de
Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

Gleiciane Manica <gleiciane.m@inovamedhospitalar.com> 17 de outubro de 2023 às 15:22
Para: Cássio Farina dos Anjos <cassio.a@inovamedhospitalar.com>, Tainan Veiga <tainan.v@inovamedhospitalar.com>, Felipe Matiasso <felipe.m@inovamedhospitalar.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Inovamed - INOVAMED - Reequilibrio n? 22589 - 24/11/2023 16:37:59
De Inovamed <roselaine.s@inovamedhospitalar.com>
Para <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>, <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>,

<farmacia@marmeleiro.pr.gov.br>, <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>, <juridico03@inovamed-
rs.com.br>

Responder p… <roselaine.s@inovamedhospitalar.com>
Data 24-11-2023 16:37
Prioridade Normal

 anexos_reequilibrio_22589.pdf(~1,3 MB)

Remover todos os anexos

Prezados!

A INOVAMED HOSPITALAR LTDA. vem, mui respeitosamente, apresentar REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO, pelas
razões em anexo.

Caso seja necessário o envio via correio, favor nos comunicar.

Por gentileza, ACUSAR recebimento.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, e ficamos no aguardo de retorno.

Atenciosamente,

Setor Jurídico
Inovamed Hospitalar LTDA.
Rua Dr. João Caruso, Nº 2115, Bairro Industrial
Erechim/RS
Fone: (54) 2106-7930
“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de

ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e

Conduta: Código de Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 30 de novembro de 2023. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Cancelamento de item. 

 

 

Nos termos da solicitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 

protocolo/processo sob o n° 2112/2023, em que pleiteia cancelamento do item 02 referente a Ata 

de Registro de Preços n° 094/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 035/2023, solicito parecer 

jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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Marmeleiro, 14 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo n.º 057/2023
Pregão Eletrônico n.º 035/2023

Parecer n.º 477/2023 - PG

I – Relatório
Trata o presente parecer sobre solicitação de cancelamento de item da ata de registro de 

preços n.º 094/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 035/2023, que teve como matéria a 
contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atendimento às unidades de saúde 
do município, conforme protocolo n.º 2.112/2023, datado de 30 de novembro de 2023.

A empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA apresentou instrumento petitório de 
cancelamento do item n.º 02 da Ata de Registro de Preços alegando falta de disponibilidade do produto 
no mercado, por não estar sendo fornecido pelo laboratório fabricante.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
• Requerimento por parte da empresa;
• Comunicado da fornecedora acerca da falta do produto;
• Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II – Fundamentação 
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 

os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo administrativo em epígrafe. 
Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 
adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa.

O art. 43, IV, da Lei n.º 8.666/93 prevê que a licitação será processada e julgada com a 
observância da conformidade que cada proposta cumpra com os requisitos do edital e, conforme o 
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

A Lei n.º 8.666/93 prevê, em seu art. 78, inciso XVII, que constitui motivo para rescisão 
do contrato, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
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execução do contrato. E ainda que os casos de rescisão contratual sejam formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Esta rescisão poderá ser amigável, 
por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração. Nesta seara, a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.

A empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA solicitou o cancelamento do item 
registrado na ata de registro de preços pelas razões apresentadas no instrumento petitório protocolado.

Segundo o §2º do art. 16 do Decreto Municipal n.º 1.567, o detentor da Ata poderá solicitar 
o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.

O objeto registrado se trata do produto Acebrofilina 5MGMg/Ml
A solicitante trouxe aos autos informações acerca da indisponibilidade do produto, 

juntando ao pedido Declaração do Laboratório CIMED INDÚSTRIA S.A. que informa sobre a 
indisponibilidade do produto estando o mesmo sem previsão para faturamento. 

Também foram apresentados documentos para demonstrar a tentativa de aquisição com 
outros fornecedores, não obtendo êxito a detentora da ata.

Considerando que a empresa não deu causa à situação, eis que se trata de distribuidora e 
não está conseguindo o item para realizar a entrega, entendo pela possibilidade do cancelamento do 
item.

III- Conclusão
Desta forma, considerando o exposto, bem como a veracidade das informações, entendo 

pela possibilidade de deferimento do pedido de acordo com as razões apresentadas no instrumento 
petitório.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

DESPACHO 

 

Em resposta a solicitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, protocolo/processo 

sob o n° 2112/2023, em que pleiteia cancelamento do item 02 referente a Ata de Registro de Preços 

n° 094/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 035/2023, decido o que segue: 

 

• DEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n° 477/2023 - PG. 

 

Encaminhe-se ao setor competente para diligências necessárias. 

 

Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

CERTIDÃO 

 

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 19 de dezembro de 2023, eu, Everton 

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico n° 

477/2023 - PG, no e-mail: roselaine.s@inovamedhospitalar.com / contratos@inovamedhospitalar.com / 

inovamed@inovamedhospitalar.com, para a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Assistente Administrativo 
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 477/2023 - PG e Termo de Cancelamento de
item - Protocolo n° 2112/2023

De Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Roselaine s <roselaine.s@inovamedhospitalar.com>, Contratos <contratos@inovamedhospitalar.com>, Tais

Sobrinho <inovamed@inovamedhospitalar.com>
Data 19-12-2023 09:38
Prioridade Mais alta

 Despacho - Protocolo n° 2112.2023.pdf(~115 KB)   Parecer Jurídico n° 477.2023 - Protocolo n° 2112.2023.pdf(~145 KB)

 Termo de Cancelamento ARP n° 094.2023 - INOVAMED as.pdf(~923 KB)

Remover todos os anexos

 Bom dia,

Segue em anexo o Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 477/2023 - PG em resposta à solicitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA,
protocolo/processo sob o n° 2112/2023, em que pleiteia cancelamento do item 02 referente a Ata de Registro de Preços n° 094/2023, vinculada ao Pregão
Eletrônico n° 035/2023.

Também segue em anexo o Termo de Cancelamento de item da  Ata de Registro de Preços n° 094/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 035/2023, para
assinatura digital. 
 

Atenciosamente,
 Everton Mendes
 Setor de Licitações
 Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
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